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EXTRATO DO 4º TERMO DE APOSTILAMENTO

Espécie: 4º TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato nº
65/2013, para prestação de serviço terceirizado para execução das
atividades de vigilância armada celebrado entre a Fundação Joaquim
Nabuco - FUNDAJ, CNPJ/MF nº. 09.773.169/0001-59 e a empresa
TKS Segurança Privada Ltda - EPP, CNPJ/MF nº 07.774.050/0001-
75, em 05 de novembro de 2013. Processo FUNDAJ:
23101000827/2013-11. Data da assinatura: 31 de março de 2016. Para
fins de restabelecer o equilíbrio econômico financeiro contratual da
contratada no contrato nº 65/2013 - Procuradoria, em face da con-
venção coletiva que aumentou o piso salarial das categorias de vi-
gilância, registrada no MET sob o número PE000221/2016, em
25/02/2016, com vigência de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro
de 2016 e data-base da categoria em 01 de janeiro, realiza-se o
presente TERMO DE APOSTILAMENTO. Fundamentação Legal:
artigo 65 § 8 da Lei 8.666/93.Valor atual mensal: R$ 203.988,92
(duzentos e três mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa e dois
centavos). Novo valor mensal: R$ 221.341,46 (duzentos e vinte e um
mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e seis centavos).
Diferença mensal: R$ 17.352,54 (dezessete mil, trezentos e cinquenta
e dois reais e cinquenta e quatro centavos). Início: 01 de janeiro de
2016. Fim: 05 de dezembro de 2016. Valor até o final do contrato: R$
1.992.073,10 (um milhão, novecentos e noventa e dois mil, setenta e
três reais e dez centavos).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

EXTRATO DE AJUSTE

Espécie: Segundo Termo de Ajuste de Contas, firmado entre a FUN-
DAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a senhora ANDREIA JO-
SEANE DE SOUZA MATTOS, inscrita no CPF sob o nº
805.054.302-15. Objetivo: O presente Termo tem por finalidade via-
bilizar a liquidação da indenização que a Fundação Universidade do
Amazonas reconhece, com fulcro no parágrafo único do art. 59 da Lei
nº 8.666/1993 e na Orientação nº 4 da AGU, como devida à senhora
ANDREIA JOSEANE DE SOUZA MATTOS, pela locação urbana
residencial de imóvel, localizado na rua Simon Bolivar, n° 47, apt.
105 - Centro, no mês de março de 2016. Valor: O valor do presente
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS consiste na quantia de R$
1.026,65. Data da assinatura: 22/03/2016. Assinado por: Márcia Pe-
rales Mendes Silva, Presidente do Conselho Diretor da Fundação
Universidade do Amazonas e Reitora da Universidade Federal do
Amazonas e Andreia Joseane de Souza Mattos.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2016 - UASG 154039

Nº Processo: 23105.067981/2016.
DISPENSA Nº 109/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE DO AMAZONAS-CNPJ Contratado: 15470542000103. Contra-
tado : JUCINEIRY C GOMES - ME -Objeto: Contratação emer-
gencial de serviços de fornecimento de refeição pronta transportada,
incluindo preparo e distribuição destinado a assistir os estudantes da
Unidade Acadêmica de Benjamin Constant - INC / UFAM. Fun-
damento Legal: LEI 8666/93. Vigência: 05/04/2016 a 03/07/2016.
Valor Total: R$408.600,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800432. Data
de Assinatura: 04/04/2016.

(SICON - 05/04/2016)

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie:Termo de Convênio de Estágio n° 45/2016, celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a empresa JOHNNATHAS
FREITAS SANTIAGO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.799.756/0001-04. Objetivo: proporcionar estágio obrigatório ou
não obrigatório aos alunos regularmente matriculados e que venham
frequentando efetivamente cursos da UNIVERSIDADE, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em
instrumento de integração em termos de treinamento prático e aper-
feiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 05 anos,
contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura:
29/03/2016. Assinado por: Lucidio Rocha Santos, Pró-Reitor de En-
sino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas, e John-
nathas Freitas Santiago, Proprietário da empresa JOHNNATHAS
FREITAS SANTIAGO - ME.

Espécie:Termo de Convênio de Estágio n° 46/2016, celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a empresa INSPIRATION -
PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 10.738.323/0001-30. Objetivo: proporcionar
estágio obrigatório ou não obrigatório aos alunos regularmente ma-
triculados e que venham frequentando efetivamente cursos da UNI-
VERSIDADE, visando à complementação do ensino e da apren-
dizagem, constituindo-se em instrumento de integração em termos de
treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e
social. Vigência: 05 anos, contados a partir da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 29/03/2016. Assinado por: Lucidio Rocha Santos,
Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Ama-
zonas, e Euller de Souza Bezerra, Gerente Administrativo da INS-
PIRATION - PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
LT D A .

Espécie:Termo de Convênio de Estágio n° 47/2016, celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BARREIRINHA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.283.040/0001-49. Objetivo: proporcionar estágio curricular aos
alunos regularmente matriculados e que venham frequentando efe-
tivamente cursos da UNIVERSIDADE, visando à complementação
do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumento de
integração em termos de treinamento prático e aperfeiçoamento téc-
nico, cultural, científico e social. Vigência: 05 anos, contados a partir
da data de sua assinatura. Data da assinatura: 29/03/2016. Assinado
por: Lucidio Rocha Santos, Pró-Reitor de Ensino de Graduação da
Universidade Federal do Amazonas, e Mecias Pereira Batista, Prefeito
de Barreirinha.

Espécie:Termo de Convênio de Estágio n° 48/2016, celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a empresa TERMINAIS
DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.389.394/0002-
19. Objetivo: proporcionar estágio curricular aos alunos regularmente
matriculados e que venham frequentando efetivamente cursos da
UNIVERSIDADE, visando à complementação do ensino e da apren-
dizagem, constituindo-se em instrumento de integração em termos de
treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e
social. Vigência: 02 anos, contados a partir da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 29/03/2016. Assinado por: Lucidio Rocha Santos,
Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Ama-
zonas, e Hélvio Azevedo de Queiroz Filho, Gerente do Terminal -
P r o c u r a d o r.

Espécie:Termo de Convênio de Estágio n° 49/2016, celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e o MUNICÍPIO DE BEN-
JAMIN CONSTANT/AM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.243.978/0001-35. Objetivo: proporcionar estágio obrigatório ou
não obrigatório aos alunos regularmente matriculados e que venham
frequentando efetivamente cursos da UNIVERSIDADE, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em
instrumento de integração em termos de treinamento prático e aper-
feiçoamento técnico, cultural, científico e social. Este convênio per-
mitirá o desenvolvimento dos estágios nas dependências de órgãos e
setores de responsabilidade das secretarias municipais do Município.
Vigência: 05 anos, contados a partir da data de sua assinatura. Data
da assinatura: 29/03/2016. Assinado por: Lucidio Rocha Santos, Pró-
Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Ama-
zonas, e Iracema Maia da Silva, Prefeita do Município de Benjamin
Constant.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 019/2015-S, firmado 19/3/2015. Locatária: Universidade Federal
do Amazonas. Locador: Hudson Roberto Beltrão Junior. Objetivo:
Prorrogar a partir de 29/2/2016 até 27/9/2016. Permanecem inal-
teradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
18/2/2016. Assinado por Hudson Roberto Beltrão Junior - locador e
Hedinaldo Narciso Lima - locatária.

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 017/2015-S, firmado 23/3/2015. Locatária: Universidade Federal
do Amazonas. Locador: Izandra Batista Bentes. Objetivo: Prorrogar a
partir de 29/2/2016 até 27/9/2016. Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 18/2/2016. Assinado por
Izandra Batista Bentes - locador e Hedinaldo Narciso Lima - lo-
catária.

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 018/2015-S, firmado 20/3/2015. Locatária: Universidade Federal
do Amazonas. Locador: Jucimara Canto Gomes. Objetivo: Prorrogar
a partir de 29/2/2016 até 27/9/2016. Permanecem inalteradas as de-
mais cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 18/2/2016. Assinado
por Jucimara Canto Gomes - locador e Hedinaldo Narciso Lima -
locatária.

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 015/2015-S, firmado 24/3/2015. Locatária: Universidade Federal
do Amazonas. Locador: Caio de Souza Teixeira. Objetivo: Prorrogar
a partir de 29/2/2016 até 27/9/2016. Permanecem inalteradas as de-
mais cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 18/2/2016. Assinado
por Caio de Souza Teixeira - locador e Hedinaldo Narciso Lima -
locatária.

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 016/2015-S, firmado 23/3/2015. Locatária: Universidade Federal
do Amazonas. Locador: Aluizio da Silva Ribeiro Neto. Objetivo:
Prorrogar a partir de 29/2/2016 até 27/9/2016. Permanecem inal-
teradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
22/2/2016. Assinado por Aluizio da Silva Ribeiro Neto - locador e
Hedinaldo Narciso Lima - locatária.

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 097/2015-S, firmado 8/5/2015. Locatária: Universidade Federal do
Amazonas. Locador: Luis Felpe Ferreira Cavalcante. Objetivo: Pror-
rogar a partir de 29/2/2016 até 27/9/2016. Permanecem inalteradas as
demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 29/2/2016. As-
sinado por Luis Felipe Ferreira Cavalcante - locador e Hedinaldo
Narciso Lima - locatária.

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 048/2014-S, firmado 20/3/2014. Locatária: Universidade Federal
do Amazonas. Locador: Flavio Socorro da Silva Castro. Objetivo:
Prorrogar a partir de 29/2/2016 até 19/3/2016. Permanecem inal-
teradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura:
11/3/2016. Assinado por Flavio Socorro da Silva Castro - locador e
Hedinaldo Narciso Lima - locatária.

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 163/2014-S, firmado 7/10/2014. Locatária: Universidade Federal
do Amazonas. Locador: Luciano Souza de Souza. Objetivo: Prorrogar
a partir de 29/2/2016 até 27/9/2016. Permanecem inalteradas as de-
mais cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 18/2/2016. Assinado
por Luciano Souza de Souza - locador e Hedinaldo Narciso Lima -
locatária.

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 107/2014-S, firmado 3/7/2014. Locatária: Universidade Federal do
Amazonas. Locador: Emiliana Pantoja Monteiro. Objetivo: Prorrogar
a partir de 29/2/2016 até 11/5/2016. Permanecem inalteradas as de-
mais cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 18/2/2016. Assinado
por Emiliana Pantoja Monteiro - locador e Hedinaldo Narciso Lima -
locatária.

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Serviços
nº 110/2014-S, firmado 3/7/2014. Locatária: Universidade Federal do
Amazonas. Locador: Sandra Emilia Cruz da Costa. Objetivo: Pror-
rogar a partir de 29/2/2016 até 11/5/2016. Permanecem inalteradas as
demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 18/2/2016. As-
sinado por Sandra Emilia Cruz da Costa - locador e Hedinaldo Nar-
ciso Lima - locatária.

EDITAL Nº 16, DE 5 DE ABRIL DE 2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS torna
pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado à contratação de
PROFESSORES SUBSTITUTOS, em caráter temporário, para aten-
der demandas de Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior. Este
certame é regido pelos seguintes instrumentos normativos: Lei nº
8.745/93 e suas alterações; Decreto nº 6.975/2009; Decreto nº
7.485/2011, atualizado pelo Decreto nº 8.259/2014; Portaria MEC nº
243 de 03/03/11, publicada no DOU em 04/03/11; Portaria Inter-
ministerial nº 313, de 04/08/2015, publicada no DOU em 05/08/2015;
Lei nº 12.772/2012 e suas alterações; Orientação Normativa SRH -
MP nº 05 de 28/10/2009; Resolução nº 002/2004 e Resolução
008/2009, ambas do Conselho Universitário da Universidade Federal
do Amazonas.

1. DAS VAGAS
O presente processo seletivo é destinado à contratação de 79

(setenta e nove) Professores Substitutos para atender necessidade tem-
porária de excepcional interesse público. As especificações das vagas
estão dispostas no ANEXO I deste Edital.

2. DO Período, Horário E LOCAIS DE INSCRIÇÃO.
2.1. Período: 06/04/2016 a 15/04/2016
2.2. Horário: Das 9h às 11h e das 14h às 17h
2.3. Locais de Inscrição: As inscrições serão realizadas di-

retamente nas secretarias das Unidades Acadêmicas ofertantes das
vagas. Os endereços de cada Unidade Acadêmica, bem como seus
respectivos contatos, constam do ANEXO II deste Edital.

2.4. Inscrições por SEDEX: Também serão aceitas inscrições
via SEDEX ou qualquer outro serviço de entrega rápida disponível na
localidade do candidato, desde que o pagamento da taxa de inscrição
e a data da postagem tenham sido comprovadamente efetuados até o
dia 15/04/2016, e enviadas exclusivamente para o endereço da Uni-
dade Acadêmica ofertante da vaga a que o candidato pretende con-
correr. No envelope deverá constar o nome da Unidade Acadêmica e
o respectivo Departamento (quando houver) para evitar o extravio da
documentação e/ou o atraso no seu recebimento. Os candidatos que
realizarem inscrição via SEDEX deverão ainda encaminhar a cópia do
comprovante de postagem para o e-mail da respectiva Unidade Aca-
dêmica (ANEXO II), até o dia 15/04/2016, para ciência e acom-
panhamento.

3. Da Documentação Exigida no Ato da Inscrição
3.1. Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá entregar

diretamente nos locais de inscrição, ou encaminhar através do serviço
de entrega rápida de sua preferência, a seguinte documentação:

I. Requerimento de Inscrição dirigido ao Coordenador do
Processo Seletivo Simplificado da Unidade Acadêmica, disponível no
endereço eletrônico http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo
"Processo Seletivo".

II. Currículo em 01 (uma) via impressa, preenchido pre-
ferencialmente na Plataforma Lattes (lattes.cnpq.br), contendo a re-
lação dos títulos do candidato;

III. Cópia do CPF;
IV. Cópia de Documento Oficial de Identidade com foto:

Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bom-
beiros e pelas Polícias Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e Conselhos de Clas-
se) que, por Lei Federal, valam como identidade; Certificado de
Reservista; Passaporte; Carteiras Funcionais do Ministério Público e
Magistratura; Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei
Federal, valam como identidade; Carteira Nacional de Habilitação
(somente modelo com foto).

V. Comprovante de pagamento do valor da inscrição (GRU)
ou comprovante de isenção (apenas aos candidatos que tiverem pe-
dido de isenção deferido).
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3.2. As informações prestadas no Formulário de Requeri-
mento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
dispondo a Fundação Universidade do Amazonas do direito de excluir
do certame aquele que o preencher com dados incorretos, incompletos
ou rasurados, bem como se constatado, a qualquer momento, que os
dados fornecidos são inverídicos.

3.3. Será indeferido o pedido de inscrição:
3.3.1. Apresentado intempestivamente;
3.3.2. Encaminhado sem a observância dos requisitos cons-

tantes no item 3 desse edital, ainda que solicitada dentro do prazo
previsto neste Edital.

4. do VALOR DA INSCRIÇÃO e DAS INSTRUÇÕES para
a EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO -
GRU

4.1. A inscrição no processo seletivo simplificado variará de
acordo com a titulação exigida para a área de conhecimento a que o
candidato pretende concorrer e a respectiva carga horária de trabalho,
conforme tabela abaixo:

Requisito Mínimo (Conforme QUADRO DE VAGAS
- ANEXO I)

VALOR DA
INSCRIÇÃO

Graduação ou Graduação com Habilitação, Especia-
lização ou Residência

R$ 90,00

Mestrado R$ 130,00

ATENÇÃO: Para fins de comprovação do pagamento do
valor da inscrição, a Fundação Universidade do Amazonas consi-
derará a TITULAÇÃO EXIGIDA no ANEXO I deste Edital para
cada área de conhecimento e não a titulação que o candidato efe-
tivamente possui.

4.2. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado
por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) que pode ser
gerada no sítio do Tesouro Nacional, através do link http://consul-
ta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp. Seguem os
dados para preenchimento da GRU:

I. Unidade Gestora - UG: 154039;
II. Gestão: 15256;
III. Nome da Unidade: Fundação Universidade do Amazo-

nas;
IV. Código do Recolhimento: 28883-7;
V. Descrição do Recolhimento: Taxa de Inscrição em Con-

curso Público;
VI. Número de Referência: 001;
VII. Competência: 04/2016;
VIII. Vencimento: 15/04/2016.
4.3. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será

devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
processo seletivo ou em razão de fato atribuível exclusivamente à
Administração Pública.

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
5.1. Poderá solicitar isenção do pagamento do valor da ins-

crição o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o De-
creto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e for membro de
família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26
de junho de 2007, e segundo o procedimento descrito abaixo:

5.1.1. Não será concedida a isenção do pagamento do valor
da inscrição a candidato que não possua o Número de Identificação
Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do Ca-
dÚnico, na data da solicitação.

5.1.2. A isenção da inscrição deverá ser solicitada no período
de 06/04/2016 a 08/04/2016.

5.1.3. Para solicitar sua isenção, o candidato interessado de-
verá preencher o Formulário de Requerimento de Isenção de Inscrição
disponível no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Pro-
cesso Seletivo", e clicar no botão "enviar".

5.1.4. Não serão analisados os pedidos de isenção sem in-
dicação do número do NIS e, ainda, aqueles que não contenham
informações suficientes para a correta identificação do candidato na
base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico.

5.1.5. As informações prestadas no Formulário de Inscrição,
referentes à isenção do pagamento da inscrição, serão de inteira res-
ponsabilidade do candidato.

5.1.6. A Universidade Federal do Amazonas consultará o
órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das infor-
mações prestadas pelo candidato.

5.1.7. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único
do art. 10 do Decreto nº. 83.936, de 06/09/1979.

5.1.8. Será desconsiderado o pedido de isenção da inscrição
do candidato que omitir ou prestar informações inverídicas.

5.1.9. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da
inscrição via fax, postal, ou se extemporâneo.

5.1.10. Será desconsiderado o pedido de isenção da inscrição
do candidato que, simultaneamente, tenha efetuado o pagamento da
taxa de inscrição.

5.1.11. A relação dos candidatos com pedidos de isenção
deferidos e indeferidos, com os respectivos motivos, será disponi-
bilizada na internet, no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no
campo "Processo Seletivo", em área destinada a esse edital, no dia
13/04/2016.

5.1.12. Não será admitido recurso contra o indeferimento do
requerimento de isenção da taxa de inscrição. Aquele candidato que
tiver o pedido indeferido, deverá realizar o procedimento disposto no
item 3 deste Edital para efetivar sua inscrição.

6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA E AOS AUTODECLARADOS NEGROS

6.1. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA

6.1.1. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37
do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a
Lei nº 7.853 de 1989, e nos termos do presente Edital, será reservado
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas por es-
pecialidade no presente processo seletivo.

6.1.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o su-
bitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse
a 20% das vagas oferecidas, nos termos do parágrafo 2º do artigo 5º
da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

6.1.1.2. Será possível a efetuar inscrição para concorrer na
reserva para PcD ainda que a área não ofereça vagas para provimento
imediato, de modo que os eventuais aprovados constarão de cadastro
de reserva.

6.1.1.3. Para as áreas que oferecerem vagas para PcD para
provimento imediato, a homologação será realizada nos limites do
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

6.1.1.4. Para as áreas que NÃO oferecerem vagas para PcD
para provimento imediato, será homologado até o quinto candidato
melhor classificado para formação do cadastro de reserva.

6.1.2. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade
de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que
gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrão
considerado normal para o ser humano, conforme previsto na le-
gislação pertinente.

6.1.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste
edital, os candidatos com deficiência participarão do concurso público
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange
ao local de aplicação de prova, ao horário, ao conteúdo, à correção
das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mí-
nima exigida e a todas as demais normas de regência do concurso
público.

6.1.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no certame,
terão seus nomes publicados em lista separada e figurarão também na
lista de classificação geral.

6.1.5. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem
6.1.1 e que declararem sua condição por ocasião da inscrição, caso
aprovados no concurso, serão convocados antes da assinatura de con-
trato para submeterem-se à Equipe Multiprofissional do Subsistema
Integrado de Atenção à Saúde do Servidor (SIASS), que verificará
sua qualificação como deficiente, nos termos do artigo 43 do Decreto
nº. 3.298/99 e suas alterações, e a compatibilidade de sua deficiência
com o exercício normal das atribuições do cargo.

6.1.5.1. A reprovação pela Equipe Multiprofissional da Uni-
dade SIASS ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do
direito às vagas reservadas aos candidatos deficientes.

6.1.5.2. O candidato que perder o direito à vaga reservada
para deficientes pelos motivos dispostos no subitem anterior figurará
na lista de classificação geral da vaga a qual concorre.

6.1.6. No caso de não haver candidatos deficientes aprovados
nas provas ou na perícia médica, ou de não haver candidatos apro-
vados em número suficiente para as vagas reservadas às pessoas com
deficiência, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

6.1.7. O candidato que desejar disputar as vagas reservadas
às pessoas com deficiência deverá declarar essa condição em campo
específico do Formulário de Requerimento de Inscrição.

6.2. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS
AUTODECLARADOS NEGROS:

6.2.1. Será reservado o equivalente a 20% (vinte por cento)
do total das vagas por especialidade aos candidatos autodeclarados
negros, na forma da Lei nº 12.990 de 09 de Junho de 2014.

6.2.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos nos cargos com número de vagas igual ou superior a 03
(três).

6.2.2.1. Será possível a efetuar inscrição para concorrer na
reserva para candidatos autodeclarados negros ainda que a área não
ofereça vagas para provimento imediato, de modo que os eventuais
aprovados constarão de cadastro de reserva.

6.2.2.2. Para as áreas que oferecerem vagas reservadas a
autodeclarados negros para provimento imediato, a homologação será
realizada nos limites do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009.

6.2.2.3. Para as áreas que NÃO oferecerem vagas reservadas
a autodeclarados negros para provimento imediato, será homologado
até o quinto candidato melhor classificado para formação do cadastro
de reserva.

6.2.3. Quando da aplicação do percentual disposto no su-
bitem 6.2.1 resultar quantitativo fracionado, esse será aumentado para
o primeiro número inteiro subseqüente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

6.2.4. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça uti-
lizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

6.2.5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do processo seletivo e, se já houver contrato
firmado, ficará sujeito à anulação da sua admissão, após procedi-
mento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.2.6. Os candidatos autodeclarados negros concorrerão con-
comitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua classificação no processo se-
letivo.

6.2.7. Os candidatos autodeclarados negros aprovados dentro
do número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

6.2.8. Em caso de desistência de candidato autodeclarado
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato
da reserva posteriormente classificado.

6.2.9. Na hipótese de não haver número de candidatos au-
todeclarados negros aprovados em número suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a
ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação.

6.2.10. A convocação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação
entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a
candidatos com deficiência e a candidatos negros.

7. Da Remuneração

7.1. Será pago ao professor substituto o equivalente à remuneração prevista para a Carreira de Magistério Superior. A tabela abaixo apresenta o valor mensal da remuneração para a Carreira de Magistério

Superior Federal (valor bruto), de acordo com os valores fixados nos Anexos III e IV da Lei nº 12.863, de 24/09/2013:

CLASSE/ PADRÃO Regime de Trabalho VB Retribuição por Titulação TO TA L
Especialização Mestrado Doutorado

Auxiliar 20h R$ 2.018,77 - - R$ 2.018,77
Auxiliar 40h R$ 2.814,01 - - R$ 2.814,01

Auxiliar (com Especialização) 20h R$ 2.018,77 R$ 155,08 - R$ 2.173,85
Auxiliar (com Especialização) 40h R$ 2.814,01 R$ 370,72 - R$ 3.184,73

Assistente A 20h R$ 2.018,77 - R$ 480,01 R$ 2.498,78
Assistente A 40h R$ 2.814,01 - R$ 985,69 R$ 3.799,70
Adjunto A 40h R$ 2.814,01 - -

R$ 2.329,40
R$ 5.143,41
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7.2. Por vedação constante da Orientação Normativa
SRH/MP nº 05/2009, não será paga ao professor substituto retribuição
por titulação superior à exigida neste Edital, ainda que o candidato
aprovado comprove possuir titulação superior.

8. DAS Etapas do PROCESSO SELETIVO
8.1. O presente processo seletivo simplificado será realizado

em 02 (duas) etapas:
I. Prova Didática (de caráter eliminatório e classificatório).
II. Prova de Títulos (de caráter meramente classificatório).
Observações:
I. O resultado de cada etapa será comunicado pela Banca

Examinadora diretamente aos candidatos, afixado nas dependências
das Unidades Acadêmicas executoras do processo seletivo simpli-
ficado e divulgado no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas.

II. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para
nenhuma das Provas.

III. Em hipótese alguma será permitido o ingresso de can-
didatos nos locais de realização das provas após o horário previa-
mente marcado para o seu início.

IV. Somente terá acesso à sala de provas o candidato munido
do original de seu Documento Oficial de Identificação com foto ou
cópia deste devidamente autenticada, legível e sem rasuras (vide item
3 desse edital).

V. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, per-
mitindo, com clareza, a identificação do candidato.

VI. É vedado o ingresso de candidato em local de prova
portando arma de qualquer natureza.

9. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO CALENDÁRIO
DEFINITIVO DE PROVAS

9.1. As provas para as áreas constantes do ANEXO I, QUA-
DRO I - VAGAS PARA AS UNIDADES ACADÊMICAS DA CA-
PITAL serão realizadas no Município de Manaus/AM. Por sua vez, as
provas para as áreas constantes do ANEXO I, QUADRO II - VAGAS
PARA AS UNIDADES ACADÊMICAS DO INTERIOR serão rea-
lizadas no município sede da Unidade Acadêmica respectiva.

9.2. O calendário definitivo de provas, contendo dia, hora,
tempo de duração e os locais de realização das provas, será informado
aos candidatos com pedido de inscrição deferidos, através do e-mail
informado no Formulário de Requerimento de Inscrição, bem como
divulgado no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas.

10. DA PROVA DIDÁTICA
10.1. A Prova Didática, a ser realizada na data provável de

03/05/2016, consistirá em aula teórica a ser exposta pelo candidato,
cujo tema será sorteado de uma lista de 05 (cinco) temas. O sorteio
do tema da Prova Didática, bem como o sorteio da ordem de apre-
sentação dos candidatos, será realizado com pelo menos 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, em local a ser designado pela Banca
Examinadora.

O B S E RVA Ç Õ E S :
I. Apenas poderão participar do sorteio do tema e da prova

didática os candidatos que estiverem portando Documento Oficial de
Identificação com foto;

II. O não comparecimento ao ato de sorteio do tema e o não
comparecimento no horário designado para o início da prova, por
qualquer motivo, implicará na sumária eliminação do candidato.

III. Antes de iniciar sua exposição, o candidato DEVERÁ
entregar a cada membro da banca Examinadora seu Plano de Aula.

10.2. A Prova Didática terá duração mínima de 50 (cin-
qüenta) minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos. Em observância
ao disposto no artigo 13, § 3º, do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009, a prova didática deverá ser realizada em sessão pública e
gravada para efeito de registro e avaliação. Não será permitida a
presença de candidatos concorrentes.

10.3. Ao final da exposição, o candidato poderá ser argüido
por quaisquer dos membros da Banca Examinadora, por até 15 (quin-
ze) minutos.

10.4. Para efeito de avaliação da Prova Didática, serão con-
siderados como preponderantes os critérios de concisão e domínio do
tema sorteado e perfeita coerência entre o plano de aula que for
apresentado na ocasião e o desenvolvimento da exposição do can-
didato.

10.5. A Prova Didática valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos,
sendo a nota final do candidato obtida pela média aritmética das notas
individuais atribuídas pelos membros da Banca Examinadora. Será
considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior
a 7 (sete) pontos.

10.6. O candidato, mediante solicitação prévia, poderá obter
cópia digital da filmagem ou gravação de sua própria prova di-
dática.

11. DA PROVA DE TÍTULOS
11.1. A Prova de Títulos terá caráter meramente classifi-

catório.
11.2. Somente os candidatos que obtiverem aprovação na

Prova Didática estarão habilitados a apresentar os documentos, di-
plomas, certificados e correlatos citados no Currículo (devidamente
autenticados) à Banca Examinadora para a análise dos Títulos.

11.3. Os candidatos habilitados deverão apresentar seus tí-
tulos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
da data designada para a realização da Prova de Títulos.

11.4. Para a Prova de Títulos, os diplomas, certificados e
correlatos citados no Currículo expedidos no estrangeiro, somente
serão considerados se contiverem a indispensável revalidação oficial
no país, ressalvadas as situações específicas amparadas por Tratados,
Convenções ou Acordos Internacionais (§§ 2º e 3º do artigo 48 da Lei
nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

11.5. A Prova de Títulos constará do julgamento dos títulos
pela Banca Examinadora, compreendendo os seguintes itens:

I. Titulação Acadêmica;
II. Produção Intelectual na área do Concurso;
III. Atividade Acadêmica.
11.6. Para julgamento dos títulos serão consideradas as es-

calas de valores constantes na Seção III, Tabelas I, II e III da Re-
solução nº 008/2009-CONSUNI, disponível no endereço eletrônico no
sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seleti-
vo".

11.7. A nota final da Prova de Títulos será computada pela
média aritmética simples da pontuação obtida nos itens: (I), Titulação
Acadêmica, (II) Produção Intelectual na área do Concurso e (III)
Atividade Acadêmica.

12. dos recursos
12.1. Será admitida a interposição de recurso em todas as

etapas do processo seletivo.
12.2. O interessado deverá interpor recurso em até:
12.2.1. 24 (vinte e quatro) horas, quando se tratar de recurso

contra indeferimento de inscrições, contra resultado da prova didática
ou contra o resultado da prova de títulos;

12.2.2. 48 (quarenta e oito) horas, quando se tratar de re-
curso contra o resultado final do processo seletivo.

12.3. O recurso deverá ser dirigido:
I. Ao Conselho Departamental ou Conselho Diretor da Res-

pectiva Unidade Acadêmica, quando questionar decisão da Banca
Examinadora;

II. À Magnífica Reitora, quando questionar decisão do Con-
selho Departamental ou Conselho Diretor.

12.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos coleti-
vos.

12.5. Serão sumariamente rejeitados os recursos carentes de
fundamentação ou, ainda, aqueles interpostos fora do prazo esta-
belecido neste Edital.

12.6. O resultado do recurso será comunicado diretamente ao
candidato recorrente.

13. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PARCIAIS E
DO RESULTADO FINAL

13.1. O resultado de cada etapa será comunicado pela Banca
Examinadora diretamente aos candidatos e afixado nas dependências
das Unidades Acadêmicas executoras do processo seletivo simpli-
ficado.

13.2. O resultado final do processo seletivo será divulgado
no endereço eletrônico no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no
campo "Processo Seletivo", comunicado diretamente aos candidatos e
afixado nas dependências das Unidades Acadêmicas executoras do
processo seletivo.

13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DO
CONTRATO DE TRABALHO.

13.1. O resultado final do processo seletivo, homologado
pelo Conselho Diretor ou Conselho Departamental da Unidade Aca-
dêmica, será submetido à apreciação pela Magnífica Reitora, que o
ratificará por meio de Portaria a ser publicada no Diário Oficial da
União, observada a ordem de classificação dos candidatos.

13.1.1. O número máximo de candidatos homologados obe-
decerá ao disposto no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009. Os can-
didatos não classificados no número máximo de aprovados de que
trata o Anexo II, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão
automaticamente REPROVADOS no processo seletivo.

13.2. Será selecionado o candidato que obtiver a maior pon-
tuação na média aritmética que resultar da soma da pontuação obtida
na Prova Didática e na Prova de Títulos. Em caso de empate entre
dois ou mais candidatos, terão preferência aqueles com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, conforme dispõe o parágrafo único do
art. 27 da Lei nº 10.741/2003. Persistindo o empate ou em caso de
não haver candidato na situação prevista no dispositivo legal em
comento, terá preferência para efeito de desempate o candidato que,
na seguinte ordem:

I. Obtiver maior número de pontos na Prova Didática;
II. Obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos;
III. For mais idoso.
13.3. São requisitos indispensáveis à assinatura de contrato,

cumulativamente:
I. Ter sido aprovado e classificado no presente processo

seletivo;
II. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, em caso de na-

cionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de di-
reitos políticos, nos termos do parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição
Federal;

III. Estar quite com as obrigações eleitorais;
IV. Estar quite com as obrigações militares (apenas para os

candidatos do sexo masculino);
V. Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e

civis;
VI. Não ter sofrido, no exercício de função pública, pe-

nalidade incompatível com nova investidura em cargo público;
VII. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da

posse;
VIII. Não possuir outro cargo ou emprego público, RES-

SALVADO o disposto no artigo 37, inciso XVI, da Lei nº 8.112/90.
IX. Apresentar a documentação completa a ser solicitada

pelo Departamento de Desenvolvimento de Pessoas.
13.4. A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos

e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Es-
tados, dos Territórios e dos Municípios.

13.5. É também vedado ao contratado participar de gerência
ou administração de sociedade privada, personificada ou não per-
sonificada, exercer o comércio, EXCETO na qualidade de acionista,
cotista ou comanditário, nos termos do art. 117 da Lei nº 8.112/90.

13.6. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica con-
dicionada à comprovação da compatibilidade de horários.

13.7. O contrato inicial deverá ser assinado em até 05 dias
úteis a contar da notificação do candidato (através do e-mail ca-
dastrado na ficha de inscrição) e terá vigência até o encerramento do
período letivo, podendo ser prorrogado a critério da Administração,
desde que o período total de contrato não exceda a 24 (vinte e quatro)
meses, conforme disposto na Lei nº 8.475, de 09 de dezembro de
1993.

13.8. Não será efetivado o contrato de candidatos que te-
nham tido vínculo com a UFAM ou com quaisquer outras Instituições
Federais de Ensino, na condição de Professor Substituto ou Professor
Visitante, nos 24 meses anteriores à assinatura do contrato.

14. DAS VEDAÇÕES AO CONTRATADO E DA EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO:

14.1. O candidato contratado não poderá:
I. Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no

respectivo contrato;
II. Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou

em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança;

III. Ter firmado contrato com a UFAM ou com outras Ins-
tituições da Rede Federal de Ensino, na condição de professor subs-
tituto ou visitante, nos 24 meses anteriores à assinatura do contrato.

14.2. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito a in-
denização:

I. Pelo término do prazo contratual;
II. Por iniciativa do contratado;
III. Pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo

contratante;
IV. Por iniciativa da UFAM, caso o contratado não desem-

penhe as atividades contratadas do cargo, não cumpra a carga horária
sem anal contratada, além de horários e prazos institucionais, si-
tuações em que será instaurado processo administrativo disciplinar,
concedendo-lhe amplo direito de defesa.

14.3. A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III,
será comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A
extinção do contrato, por iniciativa da Universidade Federal do Ama-
zonas, decorrente de conveniência administrativa, importará no pa-
gamento ao contratado de indenização correspondente à metade do
que lhe caberia referente ao restante do contrato.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1. As leis e resoluções que regem este processo seletivo

simplificado, bem como o inteiro teor deste Edital, estarão dispo-
níveis no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo
Seletivo".

15.2. O prazo de validade da seleção será de 02 (dois) anos,
prorrogáveis por igual período no interesse da Instituição, a contar da
publicação do ato de homologação do resultado final no Diário Ofi-
cial da União.

15.3. O candidato e demais interessados deverão acompanhar
eventuais retificações deste Edital através do sítio http://pro-
gesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo".

15.4. Em respeito ao princípio da economicidade, a Fun-
dação Universidade do Amazonas poderá aproveitar, em qualquer de
suas Unidades Acadêmicas da Capital ou do Interior, candidatos apro-
vados além do quantitativo de vagas oferecidas neste Edita, para
determinada área de conhecimento, em área diversa, em que não haja
candidatos aprovados ou inscritos, desde que as áreas de conhe-
cimento sejam afins e havendo a anuência do interessado.

15.5. A não aceitação do candidato não implicará sua des-
classificação do certame, de modo que continuará a figurar entre os
classificados para a vaga a qual concorreu. Contudo, deve o candidato
formalizar a não anuência ao preenchimento da vaga para qual foi
convidado a fim de possibilitar a convocação do próximo candidato
na ordem de classificação.

15.6. O candidato aprovado além do quantitativo original de
vagas também poderá ser aproveitado por outras Instituições de En-
sino Superior, desde que para aproveitamento em cargo idêntico, de
mesma denominação e descrição e que envolva as mesmas atribui-
ções, competências, direitos e deveres e para exercício na mesma
localidade para a qual prestou concurso público (Decisão Normativa
TCU nº 212/1998-Plenário e Acórdão TCU nº 569/2006), mediante
requerimento da Instituição interessada e anuência do candidato.

15.7. Não havendo candidatos classificados em número su-
ficiente para suprir as vagas existentes ou que venham a existir
durante a validade do processo seletivo, a UFAM poderá requerer
aproveitamento de candidatos classificados em processos seletivos
realizados por outras Instituições da Rede Federal de Ensino.

15.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
as publicações, comunicações, retificações e convocações referentes
ao presente Processo Seletivo Simplificado, durante todo seu período
de validade.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA
Presidente da Fundação
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ANEXO I - EDITAL DE ABERTURA Nº 16/2016

QUADRO I - VAGAS PARA AS UNIDADES ACADEMICAS DA CAPITAL
Unidade Acadêmica Depto. Área de Conhecimento Requisito Mínimo Carga Horária Classe/ Pa-

drão
Vagas de

AC*
Vagas pa-
ra Negros

Va g a s
para

PcD**
FA C E D Métodos e Técnicas Didática e Metodologia do Traba-

lho Científico.
Graduação em Pedagogia com Especialização na área de Meto-

dologia do Ensino Superior.
40h Auxiliar, Ní-

vel 1.
1 - -

Administração e Pla-
nejamento

Educação Graduação em Pedagogia com Especialização em Políticas Pú-
blicas da Educação ou Metodologia do Ensino Superior e/ou

áreas afins

20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

FES Administração Administração Geral, Cultura Orga-
nizacional, Inovação e Planejamen-

to Organizacional

Graduação em Administração com Especialização na área 40h Auxiliar Ní-
vel 1.

1 - -

Organização e tecnologias Graduação em Administração com Especialização na área e áreas
afins

40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Organização e estratégias Graduação em Administração com Especialização na área e áreas
afins

40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

ICE Matemática Cálculo e Álgebra Linear Graduação em Matemática 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

2 - -

Estatística Probabilidade e Estatística Graduação em Estatística 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

2 - -

ICHL Geografia Geografia Humana Graduação em Geografia e Mestrado em Geografia ou áreas
afins

20h Assistente,
Nível 1.

2 - -

Geografia Geografia Física/Geoprocessamento Graduação em Geografia e Mestrado em Geografia ou áreas
afins

20h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Ciências Sociais Sociologia I, II, Ciência Política e
Sociologia do Trabalho

Graduação em Ciências Sociais, com Mestrado em Sociologia ou
Sociedade e Cultura na Amazônia ou Ciência Política ou Ciên-

cias do Ambiente

20h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Ciências Sociais Sociologia I, II, Ciência Política e
Sociologia do Trabalho

Graduação em Ciências Sociais, com Mestrado em Sociologia ou
Sociedade e Cultura na Amazônia ou Ciência Política ou Ciên-

cias do Ambiente

40h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Serviço Social Trabalho de Conclusão de Curso,
Estágio Supervisionado em Serviço
Social e Fundamentos Teórico-Me-
todológicos do Serviço Social IV

Graduação em Serviço Social, com Mestrado em Serviço Social
ou áreas afins

40h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Serviço Social Graduação em Serviço Social, com Mestrado em Serviço Social
ou áreas afins

40h Assistente,
Nível 1.

3 - -

Comunicação Social Jornalismo Graduação em Jornalismo, com Mestrado na área 20h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Comunicação Social Relações Públicas Graduação em Relações Públcas, com Mestrado na área 20h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Artes/Música História da Música, Percepção Mu-
sical e Prática Instrumental (violão,

piano, flauta doce ou canto)

Graduação em Educação Artística - Habilitação em Música/Ba-
charel ou licenciado em música com Mestrado

40h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Artes/Música Oficinas Pedagógicas, Percepção
Musical e Prática Instrumental

(violão, piano, flauta doce ou can-
to)

Graduação em Educação Artística - Habilitação em Música/Ba-
charel ou licenciado em música com Especialização

40h Auxiliar Ní-
vel 1.

1 - -

Línguas e Literaturas
Estrangeiras

Letras - Língua e Literatura Inglesa Graduação em Letras - Língua e Literatura Inglesa com Espe-
cialização na área de Língua e Literatura Inglesa e afins

40h Auxiliar Ní-
vel 1.

1 - -

Antropologia Antropologia Social Graduação em Ciências Sociais ou Antropologia 20h Auxiliar Ní-
vel 1.

1 - -

FT Engenharia Química Operações Unitárias e Termodinâ-
mica.

Graduação em Engenharia Química. 20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Design e Expressão
Gráfica

Desenho Básico, Desenho Técnico,
Geometria Descritiva.

Graduação em Desenho Industrial/Design. 20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Computação Gráfica II, Design de
Superfície, Produção e Análise

Gráfica.

Graduação em Desenho Industrial/Design. 20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Engenharia Civil Engenharia Civil/Topografia Graduação em Engenharia Civil 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Engenharia Civil Engenharia Civil/Estruturas Graduação em Engenharia Civil 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Engenharia Engenharia Química Graduação em Engenharia Química 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

ICB Morfologia Histologia e Embriologia Básica Graduação em Ciências Biológicas, Ciências Naturais, Biotecno-
logia ou Ciências da Saúde com Mestrado na área

20h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Ciências Fisiológicas Fisiologia Graduação em Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde com
Mestrado em Fisiologia, Ciências da Saúde ou áreas afins à Fi-

siologia Humana

20h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Ciências Fisiológicas Farmacologia Graduação em Farmácia, Medicina ou Enfermagem. 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Biologia Botânica Graduação em Ciências Biológicas com Mestrado em Botânica 40h Assistente,
Nível 1.

1 - -

Ensino de Ciências Graduação em Ciências Biológicas ou Ciências Naturais com
Mestrado na área

40h Assistente,
Nível 1.

1 - -

FEFF Fisioterapia Pneumológica e Estágio
das Disfunções Cardiorespiratórias

Graduação e m Fisioterapia com Especialização em Fisioterapia,
Saúde ou áreas afins

40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

FCF Citologia Clínica Especialização em Citologia Clínica com Graduação em Farmá-
cia e habilitação em Análises Clínicas ou Graduação em Far-
mácia de acordo com as diretrizes curriculares nacionais de

2002.

20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Tecnologia de Alimentos Graduação em Farmácia com Doutorado em Ciência dos Alimen-
tos ou áreas afins

40h Adjunto, Ní-
vel 1.

1 - -

Estrutura e Reatividade de Com-
postos Inorgânicos

Graduação em Farmácia 20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

FA O Dentística Graduação em Odontologia com Especialização em Dentística e
Mestrado na grande área da saúde

40h Assistente,
Nível 1.

1 - -

FM Patologia e Medicina
Legal

Patologia Graduação em Medicina ou Odontologia com Residência em
Anatomia Patológica ou Patologia Bucal

40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Clínica Cirúrgica Otorrinolaringologia Graduação em Medicina com Especialização e/ou Residência
Médica na área

20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Neurologia Graduação em Medicina com Especialização e/ou Residência
Médica na área

20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Cirurgia Plástica Graduação em Medicina com Especialização e/ou Residência
Médica na área

20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Tr a u m a t o / O r t o p e d i a Graduação em Medicina com Especialização e/ou Residência
Médica na área

20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

EEM Enfermagem Graduação em Enfermagem com Especialização na área 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

3 - -

FCA Ciências Pesqueiras Instalações Elétricas e Hidráulicas
para Pesca e Aquicultura; Desenho

Técnico para Instalações
Aquícolas; Engenharia Aplicada a

Aquicultura.

Graduação em Engenharia de Pesca com Mestrado na área 20h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

CAUA Dança infantil, Dança infanto-juve-
nil, Dança juvenil, Dança cênica e

Dança na melhor idade

Graduação em Licenciatura ou Bacharelado em Dança 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Violão e guitarra Graduação em Licenciatura em Música 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

Musicalização e flauta, Piano
Adulto, Piano Infantil e Piano

Adolescente

Graduação em Licenciatura em Música 40h Auxiliar, Ní-
vel 1.

1 - -

*AC: Ampla Concorrência
**PcD: Pessoa com Deficiência
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QUADRO II - VAGAS PARA AS UNIDADES ACADEMICAS DO INTERIOR
Unidade Acadêmica Área de Conhecimento Requisito Mínimo Carga Horária Classe/ Padrão Vagas de

AC*
Vagas para

Negros
Vagas pa-
ra PcD**

ICET Informática Graduação em Ciência da Computação ou Tecnologia da Informa-
ção

40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Educação Graduação em Pedagogia ou Psicologia 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Química Graduação em Química Industrial ou Engenharia Química 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Química Industrial Graduação em Química Industrial ou Engenharia Química 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Engenharia Graduação em Engenharia Sanitária, Engenharia Ambiental, Enge-
nharia Sanitária e Ambiental ou Engenharia Civil

40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Engenharia de Produção Graduação em Engenharia de Produção 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

ICSEZ Elementos de Meteorologia, Agricultura Graduação em Zootecnia ou Agronomia 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Ciências Políticas, Economia Política, Rea-
lidade Sócio-Econômica e Política do Brasil,

Sociologia Geral, Sociologia Rural

Graduação em Ciências Sociais ou Sociologia ou História 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Estágio Supervisionado II, Oficinas Pedagó-
gicas aplicáveis ao Ensino de Artes II, Edu-
cação Especial, Metodologias Aplicáveis ao

Ensino de Arte.

Graduação em Pedagogia ou Licenciado em Artes Visuais com Es-
pecialização na área da Educação

40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Gestão e Planejamento em Serviço Social,
Análise Institucional, Estágio Supervisionado
em Serviço Social, Trabalho de Conclusão

de Curso

Graduação em Serviço Social com Especialização em áreas afins 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Fundamentos Históricos, Teóricos e Metodo-
lógicos do Serviço Social I, II e III, Estágio
Supervisionado em Serviço Social, Trabalho

de Conclusão de Curso

Graduação em Serviço Social com Especialização em áreas afins 20h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Introdução à Antropologia, Teoria Sociológi-
ca, Metodologia da Pesquisa Científica

Graduação em Ciências Sociais 20h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Anátomo-Fisiologia Humana, Cineantropo-
metria e Prática Interdisciplinar VII

Graduação em Educação Física 20h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Fisiologia dos Animais Domésticos I, Tec-
nologia de Produtos Animais, Higiene Ani-

mal

Graduação em Zootecnia ou Veterinária 20h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Introdução à Filosofia, Sociologia da Educa-
ção, História Cultural da Amazônia

Graduação em Ciências Sociais ou Sociologia ou História 20h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Língua Portuguesa, Português Instrumental,
Alfabetização e Letramento

Graduação em Letras - Língua Portuguesa 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

IEAA Agronomia, Ciências Agrárias Graduação em Agronomia ou Ciências Agrárias com Doutorado na
área

40h Adjunto,
Nível 1.

1 - -

Matemática Graduação em Matemática ou em Ciências: Matemática e Física 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Química Graduação em Química ou em Biologia e Química 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Letras Língua Inglesa Graduação em Letras Língua Inglesa ou Letras Português Inglês 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

ISB Estágio Supervisionado; Fisioterapia Respi-
ratória; Cardiológica e Angiológica; Fisiote-

rapia Geriátrica.

Graduação em Fisioterapia com Especialização em Fisioterapia,
saúde ou áreas afins

40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Ciências: Biologia e Química Licenciatura em Ciências: Biologia e Química ou Graduação em
Química

40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Estágio Supervisionado; Fisioterapia Neuro-
lógica; Fisioterapia Ginecológica e obstétri-

ca.

Graduação em Fisioterapia com Especialização em Fisioterapia,
saúde ou áreas afins.

40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Parasitologia, Parasitologia Básica Graduação em Fisioterapia, Nutrição, Enfermagem ou áreas da Saú-
de afins.

40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Farmacologia, Bioquímica e Fisiologia Hu-
mana

Graduação em Farmácia, Bioquímica e Farmácia-Bioquímica. 40h A u x i l i a r,
Nível 1.

1 - -

Química e disciplinas do eixo pedagógico Graduação Licenciatura Plena em Química ou Licenciatura em
Ciências:

Biologia e
Química

40h A u x i l i a r,
Nível 1.

2 - -

*AC: Ampla Concorrência

**PcD: Pessoa com Deficiência

ANEXO II - EDITAL Nº 016/2016

QUADRO I - LOCAIS DE INSCRIÇÃO
UNIDADES ACADÊMICAS DA CAPITAL ENDEREÇO C O N TATO S

FACED (Faculdade de Educação) Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-000, Manaus/
AM (Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho - Setor

Norte).

Fone: 92 3305-1182; e-mail: faced@ufam.edu.br

FES (Faculdade de Estudos Sociais) Fone: 92 3305-1480; e-mail: diretoriafes@gmail.com
ICE (instituto de Ciências Exatas) Fone: 92 3305-2817; e-mail: icesecretaria@ufam.edu.br

ICHL (Instituto de Ciências Humanas e Letras) Fone: (92) 3305-4575
e-mail: secretaria_ichl@ufam.edu.br;

FT (Faculdade de Tecnologia) Fone: 92 3305-4635; e-mail: ft@ufam.edu.br
ICB (Instituo de Ciências Biológicas) Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-000, Manaus/

AM (Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho - Setor
Sul).

Fone: 92 3305-4231; e-mail: icb.ufam@gmail.com

FEFF (Faculdade de Educação Física e Fisioterapia) Fone: 92 3305-4091; e-mail: fef@ufam.edu.br
FCF (Faculdade de Ciências Farmacêuticas) Fone: 92 3305-1181 ramal 2007; e-mail: cccfcf@ufam.edu.br

FAO (Faculdade de Odontologia) Av. Waldemar Pedrosa (Antiga Av. Ayrão), nº 1539 - Centro -
CEP 69025-050, Manaus/ AM Fone: 92 3305-4907; e-mail: acadfao@ufam.edu.br

FM (Faculdade de Medicina) Rua Afonso Pena, nº 1053, Centro, CEP 69020-160, Manaus-AM. Fone: (92) 3305-4950
Endereço eletrônico: fmedicinadiretoria@hotmail.com

EEM (Escola de Enfermagem de Manaus) Rua Teresina, 495 - Adrianópolis, CEP 69057-070 - Manaus -
AM. Fone: (92) 3305-5100/ (92) 3305-5112

e-mail: eem@ufam.edu.br
FCA (Faculdade de Ciências Agrárias) Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-000, Manaus/

AM (Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho - Setor
Sul).

Fone: 92 3305-1181, ramal 1797; 92 3647-4049/ 4257
Endereço eletrônico:

fca_ufam@hotmail.com
CAUA (Centro de Artes) Rua Monsenhor Coutinho, N°724, Centro, CEP 69010-110, Ma-

naus/ AM.
Fone: (92) 3305-5150;

e-mail: centrodearte@ufam.edu.br
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QUADRO II - LOCAIS DE INSCRIÇÃO
UNIDADES ACADÊMICAS DO INTERIOR ENDEREÇO C O N TATO S

ICET (Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia) - Itacoatiara Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 3863, Bairro Tiradentes, CEP
69103-128, Itacoatiara/AM. Fone: 92 9981-4046/ 92 3521-3603; e-mail: cadm.icet@gmail.com

ICSEZ (Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia) - Parintins Estrada Parintins Macurany, nº 1805, Bairro Jacareacanga,
CEP: 69152-240,

Parintins/AM.

Fone: 92 3533-1884; e-mail: icsez_parintins@ufam.edu.br.

IEAA (Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente) - Humaitá Campus Vale do Rio Madeira, Rua 29 de Agosto, nº 786, Centro,
CEP 69800-000, Humaitá/AM. Fone: 97 3373-2314 ou 97 3373-1180; e-mail: ieaa@ufam.edu.br.

ISB (Instituto de Saúde e Biotecnologia) - Coari Estrada Coari-Mamiá, nº 305, Bairro Espírito Santo, CEP 69460-
000, Coari/AM. Fone: (97) 3561-3025

E-mail: cadisbcoari@gmail.com.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Convenio - Código: 9814 - FUB / CONCORDIA.
Partícipes: Fundação Universidade de Brasília - FUB, CNPJ nº 00.038.174/0001-43, e a Concordia Consultoria Estratégica LTDA, CNPJ nº 19.951.153/0001-42.
Objetivo: Conceder vagas estágio não obrigatório aos alunos da CONVENENTE regularmente matriculados, com freqüência comprovada, no curso de graduação em Ciência Política da UnB.
Assinatura: 04/04/2016.
Vigência: De 04/04/2016 a 04/04/2021.
Prof. Mauro Luiz Rabelo - CPF nº 222.761.907-59, Decano de Graduação da Universidade de Brasília e o Sr. Alberto Amaral Osório Bueno, CPF nº 274.749.528-07, Sócio Diretor da Concordia.

RETIFICAÇÃO

Na Dispensa de Licitação Nº 480/2016 publicada no D.O.U de 28/03/2016, Seção 3, Pág. 20 , Onde se lê: Ratificação de Dispensa em 08/01/2016. IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO. Decano de
Administração. Leia-se: Ratificação de Dispensa em 01/04/2016 IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO. Reitor.

(SIDEC - 05/04/2016) 154040-15404-2016NE800119

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DO EDITAL Nº 122, DE 5 DE ABRIL DE 2016
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA NO CARGO DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB nos termos do Edital de Condições Gerais, publicado no DOU n. 22, de 31/01/2014, seção 3, páginas 32 e 35, e Edital de Abertura n. 273/2015, de
23/10/2015, torna públicos a Aceitação das Inscrições e o Cronograma das provas referentes ao concurso público para o cargo de Professor de Magistério Superior, Classe "A", Denominação Adjunto "A" - Nível 1
na área de Teoria Antropológica

1. Inscrições Acatadas (número de inscrição e nome em ordem alfabética):
a)Para a denominação de Adjunto "A" - Nível I: 10028544 -Aline Moreira Magalhães; 10028521 - Ana Cristina Oliveira Lopes; 10028606 - Bruno Dallacort Zilli de Jesus; 10028163 - Bruno Mafra Ney

Reinhardt; 10018627 - Caio Gonçalves Dias; 10028534 - Carlos Alexandre Barboza Plínio dos Santos; 10028475 - Carlos Eduardo Marques; 10028498 - Carlos Roberto Filadelfo de Aquino; 10028607 - Elaine Moreira;
10028500 - Felipe Agostini Cerqueira; 10028343 -Guilherme Orlandini Heurich; 10028680 - Henyo Trindade Barretto Filho; 10028274 - Janaina Campos Lobo; 10028667 - Julia Frajtag Sauma; 10028621 - Karina
Biondi Lopes de Magalhães; 10028564 -Lara Santos de Amorim; 10028591 - Leandro Mahalem de Lima; 10027940 - Leticia Maria Costa da Nóbrega Cesarino; 10027917 - Lívia Dias Pinto Vitenti; 10028514 - Luiz
Antonio de Oliveira; 10028636 - Marcus André de Souza Cardoso da Silva; 10028161 - Maristela Sousa Torres; 10028483 - Natacha Simei Leal; 10028421 -Patrícia Silva Osório; 10027942 - Rodrigo Toniol; 10028276
- Rosa Virgínia Araújo de Albuquerque Melo; 10028022 - Rosamaria Giatti Carneiro; 10028265 - Salvador Andres Schavelzon; 10028492 - Sandra Martins Farias; 10028224 - Silvia Maria Ferreira Guimarães;
10028217 - Silvia Monroy Alvarez; 10028126 - Suzane de Alencar Vieira.

2. Cronograma da Prova Escrita de Conhecimentos:

D ATA E V E N TO HORÁRIO LOCAL
16/05/2016 1. Entrega dos Títulos para a Prova de Títulos.

2. Sorteio dos grupos e da ordem de apresentação da Prova Oral para Defesa de Conhecimentos
e da Prova Didática.

8h Universidade de Brasília
Campus Darcy Ribeiro
Prédio do ICS
Departamento de Antropologia
Sala de Multiuso "A"

3. Sorteio do Objeto de Avaliação da Prova Didática - Grupo 1.
4. Prova Oral para Defesa de Conhecimentos -Grupo 1.

9h

17/05/2016 1. Prova Didática - Grupo 1 9h
18/05/2016 1. Sorteio do Objeto de Avaliação da Prova Didática - Grupo 2.

2. Prova Oral para Defesa de Conhecimentos - Grupo 2.
9h

19/05/2016 1. Prova Didática - Grupo 2 9h
20/05/2016 1. Sorteio do Objeto de Avaliação da Prova Didática - Grupo 3.

2. Prova Oral para Defesa de Conhecimentos - Grupo 3.
9h

21/05/2016 Prova Didática - Grupo 3 9h
22/05/2016 1. Sorteio do Objeto de Avaliação da Prova Didática - Grupo 4.

2. Prova Oral para Defesa de Conhecimentos - Grupo 4.
9h

23/05/2016 Prova Didática - Grupo 4. 9h

3. Recomenda-se que o candidato se apresente no local designado para a realização das provas com antecedência do horário estabelecido portando o documento de identidade original.
4. Será desclassificado do concurso o candidato que não comparecer no horário estabelecido ou sorteado para qualquer um dos eventos.
5. Os Títulos a serem entregues para a Prova de Títulos deverão ser organizados seguindo as instruções contidas no Edital de Condições Gerais.
6. As Provas Didática e Oral para Defesa de Conhecimentos serão abertas ao público, sendo defeso ao público arguir quaisquer dos candidatos.
7. As Provas Didática e Oral para Defesa de Conhecimentos serão gravadas em meio magnético ou eletrônico de voz.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

EXTRATO DO EDITAL Nº 123, DE 5 DE ABRIL DE 2016
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA NO CARGO DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB nos termos do Edital de Condições Gerais, publicado no DOU n. 22, de 31/01/2014, seção 3, páginas 32 e 35, e Edital de Abertura n. 244/2015, de
16/10/2015, torna públicos a Aceitação das Inscrições e o Cronograma das provas referentes ao concurso público para o cargo de Professor de Magistério Superior, Classe "A", Denominação Adjunto "A" - Nível 1
na área de Ciência da Informação: Gestão, Recursos e Serviços de Informação.

1. Inscrições Acatadas (número de inscrição e nome em ordem alfabética):
a)Para a denominação de Adjunto "A" - Nível I: 10028128 - ANA SUELY PINHO LOPES/ 10028303 - CARLOS HENRIQUE JUVENCIO DA SILVA/ 10027856 - EDUARDO DA SILVA ALENTEJO/

10027890 - GREYCIANE SOUZA LINS/ 10028436 - MARIA CARMEN ROMCY DE CARVALHO/ 10028244 - MICHELLI PEREIRA DA COSTA/ 10028402 - RAPHAEL DIEGO GREENHALGH/ 10027872 -
RICARDO CRISAFULLI RODRIGUES/ 10028105 - RODRIGO RABELLO DA SILVA

2. Cronograma da Prova Escrita de Conhecimentos:

D ATA E V E N TO HORÁRIO LOCAL
04/05/2016 1. Entrega dos Títulos para a Prova de Títulos;

2. Sorteio do Ponto da Prova Didática;
3. Sorteio da ordem apresentação para a Prova Didática;
4. Sorteio da ordem de apresentação para a Prova Oral de Defesa de Conhecimentos;
5. Sorteio do Ponto para a Prova Escrita de Conhecimentos.

8h Faculdade de Ciência da Informação - FCI, Edifício da Biblioteca Central,
Entrada Leste, Universidade de Brasília, Campus Universitário Darcy Ribeiro,
Asa Norte, Brasília/DF

6. Prova Escrita para Defesa de Conhecimentos. 9h
05/05/2016 1. Prova Oral para Defesa de Conhecimentos. 8h
06/05/2016 1.Prova Didática. 8h




